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Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 11 de Julho
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

11 de Julho de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 910/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TMMT:

Major:

CAP TMMT Q 064800-A, António Pedrosa de Oliveira, BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do MAJ TMMT
032090-A, Miguel Martins Fortunato, verificada em 11 de Julho de
2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 11 de Julho
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

11 de Julho de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Comando de Pessoal da Força Aérea

Portaria n.o 911/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que a oficial em seguida mencionada tenha
o posto que lhe vai indicado, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas respectivamente no artigo 56.o e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 305.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Oficial RHL:

Alferes:

ASPOF RHL 132677-F, Inês Filipa Figueiredo Almeida, BA 5.

Conta a antiguidade os efeitos administrativos desde 21 de Fevereiro
de 2005.

Fica colocada na respectiva lista de antiguidade imediatamente à
esquerda da ALF RHL 132678-D, Cláudia Cristina Pires Martins.

É integrada no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

18 de Julho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Gabriel
Arcanjo Branco de Olim, MGEN/MED.

Portaria n.o 912/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado tenha
o posto que lhe vai indicado, por satisfazer as condições gerais e
especiais de promoção estabelecidas respectivamente no artigo 56.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Oficial TMAEQ:

Tenente:

ALF TMAEQ 129441-F, Luís Filipe Lopes Guicho, BA 6.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 7 de Junho
de 2004.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente à
esquerda do TEN TMAEQ 129438-F, Gonçalo Ricardo Ferreira
Carreira.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

28 de Julho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Gabriel
Arcanjo Branco de Olim, MGEN/MED.

Despacho n.o 19 279/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPSAS:

Sargento-chefe:

SAJ OPSAS Q 040495-A, José Manuel Bonzinho Caeiro, CFMTFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do SCH OPSAS 033670-L, Nélson de
Jesus Carrão, verificada em 30 de Junho de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Junho
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Julho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 19 280/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPSAS:

Sargento-ajudante:

1SAR OPSAS Q 062443-J, Carlos Alberto Reis Nunes de Carvalho,
BA 1.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ OPSAS 040495-A, José Manuel
Bonzinho Caeiro, verificada em 30 de Junho de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Junho
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

4 de Julho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 19 281/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPRDET:

Sargento-ajudante:

1SAR OPRDET Q 059611-G, Paulo Manuel dos Santos Augusto,
COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do SAJ OPRDET 029387-D, António
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Manuel da Fonseca de Lemos Viana, verificada em 30 de Junho de
2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Junho
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

4 de Julho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 19 282/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 5 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELIAV:

Sargento-mor:

SCH MELIAV ADCN 019780-H, Carlos N’Tefula Torcida, EMGFA.

Nos termos do artigo 191.o do EMFAR, mantém-se na situação
de adido em comissão normal, pelo que não preenche a vaga em
aberto no respectivo quadro especial, a qual continua transitoriamente
ocupada pelo SCH MELIAV 029289-D, Luís Alberto Caetano Serra,
ao abrigo do n.o 5 do artigo 165.o do mesmo Estatuto.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 9 de Julho
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

19 de Julho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Gabriel
Arcanjo Branco de Olim, MGEN/PILAV.

Direcção de Pessoal

Portaria n.o 913/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da alínea c)
do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TPAA:

COR TPAA ADCN 016496-J, Carlos Alberto Tavares Soares da Silva,
MDN.

Conta esta situação desde 8 de Julho de 2005.

11 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 914/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da alínea c)
do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PA:

TCOR PA Q 020226-G, José Manuel Regala Catalão, CFMTFA.

Conta esta situação desde 19 de Julho de 2005.

19 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Comandante do Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, em exercício de funções, José Carlos Faria
Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 915/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da alínea c)
do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TOCART:

CAP TOCART Q 017853-F, Artur Manuel da Silva Tojais, COFA.

Conta esta situação desde 31 de Julho de 2005.

1 de Agosto de 2005. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, em exercício de funções, José Carlos Faria
Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 916/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da alínea c)
do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TPAA:

COR TPAA ADCN 004054-B, Filipe Gomes, EMFADI.

Conta esta situação desde 1 de Agosto de 2005.

1 de Agosto de 2005. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, em exercício de funções, José Carlos Faria
Antunes, COR/PILAV.

Despacho n.o 19 283/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que o primeiro-cabo em regime de
contrato em seguida mencionado tenha o posto que lhe vai indicado,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas respectivamente no artigo 56.o e na alínea c) do n.o 1 do
artigo 305.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Cabo-adjunto:

1CAB SHS 128384-H, Fernando Lopes Ribeiro, CFMTFA.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 24 de Setem-
bro de 2003.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente à
direita da CADJ SHS 128884-K, Fátima Andreia Gonçalves Silva.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 19 284/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da
alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de sargentos OPRDET:

SMOR OPRDET ADCN 017693-B, António Rafael de Oliveira Por-
fírio, EMGFA.

Conta esta situação desde 5 de Julho de 2005.

5 de Julho de 2005. — Por subdelegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 19 285/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que o primeiro-cabo em regime de
contrato em seguida mencionado tenha o posto que lhe vai indicado,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-


